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DE 16 DE NOVEMBRO 2017. 

LEI MUNICIPAL Nº 1877/2017 
Inclui meta no Plano Plurianual para o período 2018 

A 2021, acrescenta meta nas Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2018, e dá outras 

providências. 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas, torna público que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e Promulga a seguinte,                 
 

LEI 
 

Art. 1º. São acrescentados no Plano Plurianual para o Período 2018/2021 instituído pela Lei 

Municipal nº. 1842 de 2017, os seguintes Programas e Ações, com a seguinte codificação, descrição e 

objetivos:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS SERVIÇOS URBANOS TRÂNSITO 

 

Programa:   0077  MELHORAMENTO DA INFRAESTRUTURA URBANA 

Ação:           Projeto 1046  Praças, parques 

Objetivo:  Construir, ampliar ou equipar a praça municipal, parques e jardins afim de proporcionar 

lazer aos munícipes de Nova Boa Vista.     Valor: R$.6.100,00 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 
 

Programa :    0073 ACESSO E MANUTENÇÃO DO ENSINO JOVENS E ADULTOS- EJA 
Ação:            Projeto 2090  Transporte Educ.Jovens/Adultos-EJA 

Objetivo:  Oferecer o acesso ao ensino fundamental e  médio aos jovens e adultos  que já passaram 

da idade escolar e que por algum motivo não tiveram a oportunidade de estudar ou não concluíram 

o ensino, através de ações de transporte e  de  apoio ao ensino.  Valor:  R$:.20.000,00 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 

Programa:     0016  ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 

Ação:             Projeto 1030   Construção/ampliação prédio 

Objetivo:  Construir, reformar ou ampliar o prédio ou instalações destinados a secretaria de 

agricultura e meio ambiente visando melhorar as condições de trabalho da secretaria e os serviços 

oferecidos para a comunidade.      Valor: R$.1.000,00 

Art. 2º. Fica incluída a seguinte meta nas Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 

2018, estabelecidos pela Lei nº. 1862/2017 , com a seguinte codificação: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Programa: 0106 ASSISTÊNCIA E ACOMPANHAMENTO PRODUÇÃO AGRÍCOLA FAMILIAR 

Ação:          Projeto 2087  Manutenção Convênio Emater 

Objetivo:   Manter o convênio com a Emater de assistência técnica e extensão rural ao homem do 

campo          Valor: R$.57.000,00. 

Art. 3° – Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, AOS 16 DIAS DO MÊS 

DE NOVEMBRO DE 2017. 

 

DANIEL THALHEIMER 

Prefeito Municipal  

Registre-se e Publique-se 
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Vice-Prefeita Municipal 
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